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OFICIO Nº. 003/2024 – COPEL 

 
 

Barreiras, 20 de março de 2024. 
 

ÀS 
EMPRESAS 

 
Assunto: ERRATA – Pregão Presencial Nº 020/2023 - Processo Administrativo Nº. 23312/2023 – Contratação de empresa para 
a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, para os postos de Motorista de Transporte Escolar, Monitor de 
transporte Escolar e Supervisor, sem fornecimento dos veículos, incluindo apenas a mão de obra para realizar a condução e 
demais atividades acessórias do serviço de transporte escolar da Secretaria de Educação do Município de Barreiras. 

 
 

Prezados (as) Senhores (as), 
 

Segue errata, referente a descrição do EDITAL: 
 

NO ITEM 5.2: 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 
5.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
 
5.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
 
5.2.2 Estiverem com falência decretada; 
 
5.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Barreiras; 
 
5.2.4 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas 
no art. 88 da Lei 8.666/93; 
 
5.2.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
5.2.6 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, 
acionista, detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável 
técnico, consoante o art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
LEIA-SE: 
 
5.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
 
5.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
 
5.2.2 Estiverem com falência decretada; 
 
5.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Barreiras; 
 
5.2.4 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas 
no art. 88 da Lei 8.666/93; 
 
5.2.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
5.2.6 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, 
acionista, detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável 
técnico, consoante o art. 9º da Lei 8.666/93. 
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5.2.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
- Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da IN Seges/MP n° 05/2017; 
 
- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
 
- Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017); 
 
I- É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da Lei 9.637/1998, desde que 
os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público 
e a organização social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 
 
- Na presente licitação a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão 
de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
 
I - Não há vedação expressa em nenhuma norma legal de participação de empresas optantes pelo Simples Nacional em 
licitações públicas. 
 
II- A empresa optante pelo Simples Nacional não poderá gozar, neste pregão, de nenhum benefício tributário na condição 
de optante. em prestígio ao princípio da igualdade, devendo preencher a Planilha de Custos e Formação de Preços conforme o 
Regime Tributário que irá optar, caso seja contratada. (Lucro Presumido ou Lucro Real). 
 
III – A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17. XII. O art. 30. II e o art. 31. 
II. Da Lei Complementar n° 123 de 2006. 
 
IV – A empresa optante pelo Simples Nacional deverá apresentar cópia do ofício, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços, mediante disponibilização de mão de obra com dedicação 
exclusiva (situação que gera vedação à opção pelo Simples Nacional, com as exceções previstas de limpeza, conservação e 
vigilância), à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, no prazo previsto no art. 30. § 1°. II. da Lei Complementar n°123. de 
2006 (até o último dia útil do mês subsequente aquele em que ocorrida a vedação). 
 
V- No caso de não apresentação da cópia do ofício, no prazo estabelecido acima, o órgão licitante deverá representar à RIB do 
domicilio tributário da empresa contratada. juntando a documentação pertinente, para fins de sua exclusão de ofício e 
aplicação da multa prevista no art. 3°, § 3°da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) n°15, de 2007, se 
entender cabível (Acórdão TCU n°-2798/2010). 

 
 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos. Em tempo, informamos que, permanece INALTERADA a data do 
certame. 

 

Atenciosamente, 


